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Ofício no 100/2022 Canaã Dos Carqjás - PA

Data:24/06/2022

Cordialmente:

Execelentíssima Senhora Prefeita do Municipio de canaã Dos Carajás - PA.

Podendo ser representada ou em, deliberação codunta, com a Dignissimo Senhor
Fundo Municipal de Educaçao de Canaã dosCarajás -PA.
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Assunto: Segundo Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro
Contrato no20221841 5u- , ;,1

Pregão no 315 /2021/FME-CPL

A empresa AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ sob no18.998.90il0001-80, estabelecida na cidade de Canaã dos Carajás-pA, neste
ato representada porseu representante legal que ao final subscreve, Vem com muito
respeito, perante Vossa Senhoria, com fundamentos no artigo 65, ll, alínea d, da Lei no
8.666/1993 e nos demais diplomas legais atinentes a matéria que passa a expor, para apresentar
PEDIDO DE REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

I - SíNTESE DOS FATOS

A Requerente sagrou-se vencedora em 21/12/2021de alguns itens relacionados no edital de
Pregão Eletrônico no 1M/2021 SRP, o qual tem como objeto Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma
fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos proprios e a serviço do
Fundo Municipalde Educapo de Canaã dosCarajás, Estado do pará.

Pelo fato da realidade vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido de reequilibro
econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerável dos insumos, conforme adiante será
demonstrado.

II - DO DESEQUILíBRO ECONÔMIO-FINANCEIRO

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a urgente
necessidade do reequilíbrio, a requerente anexou documentos (Planilha de Custos e Formação de
Preços, MemÓria de Cálculo e Resumo por Efetivo)que comprovam a elevação dos custos do objeto
contratado, uma vez que originalmente o valor era R$5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos)
e hoje documentos anexos, esta requerente comprova a elevação dos custos do produto com
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preço médio de revenda na praça local de R$9,09 (nove reais e nove centavos)

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato firmado
com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado e
consequentemente, a contratada está suportando prejuízos fínanceiros.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico Fínanceiro para a
manutenção do contrato.

lll - Dos FATos IMPREVISÍVEIS, RETARDADORES, tMpEDtTtVOS DA EXECUÇÂO DO AJUSTADO.

É de notorio conhecimento que a Russia, em razão da Guerra vem sofrendo grandes sançoes
economícas, estamos falando do segundo maior produtor de petroleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de petróleo para o mundo e,
principalmente, para a própria Europa. O país é o segundo maior produtor junto com a Arábia
Saudita (atrás somente dos Estados Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode afetar de
maneira significativa os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm ingnado
sansÕes que afetem diretamente as commodities russas, incluindo o combustível fossil.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Russia nas exportações do petróleo e demais
commodities hoje é muito maior do que nos anos de 1990. Ou seja, medidas que paralisem direta
ou indiretamente as exportações do combustível podem gerar distorçôes de preços pelo mundo.

Por que uma gueno ceuso o aumento de prqos?

'O brasil sofre com a alta do petróleo por dois motivos:
a Petrobras importa petróleo e derivados e repassa

reajustes por conta da política de Preço de Paridade de
lmportação, adotada em 20i6. E, por conta da guerra de
Rússia e Ucrânia, existem sanções dos Estados Unidos e
da União Europeia contra o petróleo e o gás exportados
pela Rússia. lsso faz reduzir a quantidade desses
produtos no mercado internacional e aumentar preços.

Além disso tudo, o preço do dolar também tem impacto
imediato." Fonte: srfe

htt ps :/lwww. o libe ra l. co m /eco n o m iola u m e nto - do s -
co m b ustiveis - e nte n d a - o - q u e - ca us o - o * e n ca recim e nto -
do- vo lor- do - g a so lino- n o- b ra sil- I . 57 2429

Conflitos envolvendo nações com importância no mercado mundial de petróleo, como é o
caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções, geram apreensão. lsso ocorre uma vez que
o País pode retalhar o Ocidente ao cortar ou diminuir a oferta do combustível.

Sendo o petróleo uma commodity, o preço está atrelado as leis globais de oferta e demanda.
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Dessa maneira, açÕes que prejudiquem a oferta enquanto existe uma forte demanda

a própria demanda cotidiana, podem fazer com que os preços aumentem.

Portanto tais efeitos sobre as relaçÕes jurídicas devem ser considerados, uma vez que
perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de FORÇA MAIOR ou ONEROSIDADE

EXCESSIVA.

"ln casu" cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como: Data de apresentação da

proposta: 21 /12/2421.'

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no funcionamento da empresa, que

atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em especial pelas constantes alteraçÕes/elevaçÕes

do custo do insumo promovidas pela Petrobras e o próprio mercado internacional de petroleo, na

venda do combustível, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que consiste o regular

\, fornecimento do OLEO DIESEL S10 para Contratante.

Tal situaçÕes em destaque, elevou todos os custos dos insumos de forma abrupta, confcrme

documentos e comprovações em anexo.

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando uma

ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e

tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

\,, É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação

econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as

despesas mínimas da empresa contratada.

IV - DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOCONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos

contratos administrativos, e muito tem a contribuir como ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio

econômico- financeiro do contrato em face da variação

de custo decorrente, €ffi linhas gerais, de eventos

imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. ( ) A
Administração não reúne forças para compelir terceiros a

operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se

proceder a revisão do contrato se as condições da época

da proposta são alteradas, (...)." (ln Licitação Pública e

Contrato Administrativo, 2a ed., pg. 895)

"Portanto, nõo se trata de variaÇõo simples ou previsível de valor de mercado, mas de elevoÇõo

ertraordinório de preÇo."
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"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da

contrataÇão tanto poderá derivar de fatos imputáveis a

Administração como de eventos a ela estranhos. (...)

Assim, a crise econômica poderá produzir uma

extraordinária elevação de preÇo de determinados

insumos; uma greve poderá acarretar a impossibilidade

de fabricação dos produtos; uma crise internacional

poderá provocar elevação extraordinária dos preços dos

combustíveis etc." (...)"No Brasil, o art. 65, ll, 'd', da Lei

no 8.666/93, ampliou a abrangência da teoria da

imprevisão para nela f azer incluir os fatos de

consequências incalculáveis, o que compreende em

especial a desvalorização monetária produzida pela

inflação. A inflação pode ser um fato previsível, mas

autorizará a incidência da teoria da imprevisão quando

os índices inflacionários não puderem ser estimados de

antemão e apresentarem variação que ultrapassa os limites

das previsões generalizadas". (Comentários a Lei de

Licitaçôes e Contratos Administrativos, 15a edição, pá9.

891/892 e 894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do contratado

devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na existência de uma

equação: a equação econômico- financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. Confira-se o texto

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (..,)

XXl. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes

serão contratados medianteprocesso de licitação pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações tratou de prever:

Art. 65 da Lei 8.666/93 "Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:"

tl

Nesse mesmo sentido e a lição de Marçal Justen Filho
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contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na

hípotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execuÇão do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe, configurando áiea econômica extraordinária e extracontratual.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto, o qual admite a

possibilidade de revisão contratual para readequação do equilíbrio econômico - financeiro, senão

vejamos:

Equílíbrio econômico-financeiro, assegurado pela

Constituição Federal, consiste na manutenção das

condições de pagamento estabelecidas inicialmente no

contrato, de maneira que se mantenha estável a relação

entre as obrigações do contratado e a justa retribuição

da Administração pelo fornecimento de bem, execução de

obra ou prestação de serviço. (TCU. Licitações e

Contratos. Oríentações e Jurísprudência do TCU. 4a edição

revista, atualizada e ampliada. p. 811.)

Não há obice a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro visando a revisão (ou

recomposição) de preços de itens isolados, com fundamento no art. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei

8.666/1993, desde que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de

efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual (teoria da imprevisão); e que haja

análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes que possam

impactar o valor do contrato (Acordão TCU no 1.604/2A15 Plenário)

V- DO PERCENTUAL DE REEQUILíBRIO A SER APLICADO NO CASO EM QUESTÃO

Se o objetivo principal é reequilibrar econômica e financeiramente o contrato, será necessário

calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores componentes dos custot no preÇo final do

serviço.

Com finalidade de demonstrar as variaçÕes ocorridas duranteassinatura do contrato é a
presente data, segue abaixo planilha orÇamentaria fazendo o comparativo entre o preço ofertado

na proposta comercial e os valores de insumos praticados no presente momento.

DE
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Atém da ptanithâ acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais

de compra, pesquisa de preços !'egiona[ e Estadual e demals documentos
necessários para anátise do presente caso. Portanto, diante da evidência de

desequitíbrio na equação enti'e despesas e receitas, outra não pode ser a

.conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a Requerente
tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos princípios
do equitíbris econônnico financelro, da boa-fé e segurança jur'ídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindívet reequitibrar
econômica-financeiramente a retação conti-atuat.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

lrl Ã^ê ÂF^laFÀlllFlit^F F ÀFÀlÃ^Fvt - uuJ t(Euutrtl.lrvrtrrrluJ tr rtruluuJ.

lSS0 P0ST0, requer-se:

A revisão do contrato para que seja imptementado o reequitíbrio

econômico financeiro, conforme ptanitha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a tiberação do compromisso,

liberando a empresa do fornecimento do item, sem a apticação de quatquer
penatidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Carajás - PA, 2Á de Junho de2022.

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
cNPi.Í 8.998.90Í 1000Í -80

írscE
VALORE

S

Il\.UIAI§

(ML) |\/IARGEM ffi LLERO 9,50%

tÍuPosTG

I
PArRlclA /.::g/

5,99

Rt 7,52

8,50%
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CERTIDÃO PO$NVA GOM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RE[ÁTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO PO§TO SILVA & SILVA LTDA
CNPJ: í8.998.901rü,01{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeíto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este doanmento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http : //rfu . gov. br, ou <http: l/www. p gún. gov. brr.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de 2t1O12014.
Emitida às 1 0: 1 1 :52 do dia 1 6/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210912022.
Código de controle da certidão: 9EC4.E7C9.8782.70Dí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administra$o direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. ll daLei no8.212,de24de julhode1991.

Í'th.
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GovERNo Do ESTADo oo pRnÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBU RIA

Nomê: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscrição Estaduel: 1 5.425.6633
CNPJ: 18.998.901i0001á0

Resselvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, e cêrtificado
que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, relativamente aos débitos
administrados pels Secrêtâria Executiva de Estedo da Fazenda, de natureza tributária, incritos
ou não na Dívida Ativa.

A píesêflte Certidáo, emitida nos têrmos do Dêcrêto n.o 2.473, dê 29 dô setêmbro de 2006 , e da
lnstruçáo Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efêitos aÉs a
conÍirmaçáo dê sua autenticidadê, pela lntemêt, no Portal dê Serviço da Secreterie Executiva dê
Estâdo da Fazenda no enderêço êletrônico www. sefa. pa. gov br.

Emitidâ às: 16:30:02 do dia 21 n3l2o22
Válida até: 17lO9nO22

Número da Certidãoi 7 02022080279113-7

Código dê Controlê dê Autênticidade: 8CDC98E0.8D8351 81.0617F84Ê FDD0284A

Observação:
- Nos termos da legislaÉo pertinente a presente Cêrtidão Poderá, indepêndêntê de notificaÉo
prévia, ser cassada quendo, dentro do período de validade Íorem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6' da lnstruÉo Normaliva n.o 0019, de 5 de Outubro dê 2006, como tamlÉm
em deconência da suspensáo de medida liminar.

- A câsseÇáo da cêrtidão será efetuada de ofÍcio, devendo sêr dada a publicidade do fato por
meio de consultâ públicâ no êndereço eletónico \À,ww.sefa. pa.gov br-

Válida em todo torritório pârâênsê.

SERVIÇO GRATUITO

'l ol2 2110312022 16:31
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscriÉo Estadual: 1 5.425.663-3
CNPJ: 18.998.901/0001 €0

Ressalvado o direito dê a Fazenda Públice Estadual cobrar e inscrevêr quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certmcado
que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, relativamente aos débitos
âdministrados pêla Secrêtâriâ Executiva de Estado da Fâzenda, de natureza náo tributária,
incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, êmitida nos termos do Dêcreto n.o 2.473, de 29 dê setembro de 2006 , e da

lnstrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmaÉo de sue autênticidade, pela lntemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de
Estado da Fazenda no endeÍeço eletrônico www.sefa.pa.govbr

Emitida às: 16:30:02 do dia 21 lO3l2O22

Válida ató: 17l$gl2g22

Númêro da Certidâo: 7020220&27911 4-5

Código de ContÍole de Auteílticidade: 81C9OA9A-A0501E29.F172829F.84E40F2C

Observação:
- Nos termos da legislaçáo pertinente a presente Certidão poderá, independente de notiÍicaçao
prévra, ser cassada quando, dentro do períodô de validade forem veriÍicadas as hipóteses
previstas no art. 9'da lnstruÉo Normetivâ n.' 0019, de 5 de Outubro de 2006, como tâmbém
em decorrência da suspensáo de medida liminaÍ.

- A câssaÉo da certidáo será êfetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
mêio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válidâ em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

2oí2 21t0312O2216:31
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pREFEITURA MUNtctpAL DE ceneÃ oos ceRe.lÁs
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO. CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01 .61 3.321 I 0001 -24

CennoÃo NEGATTVA DE DEBIToS MUNIcIPAL

Código dê CadastÍo

0000í4878
Conttibuinte

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
LogÍ8douÍo

. WEYNE CAVALCANTE
Bairo

JARDIM DAS PALMEIRAS

Cldâd6

CANAÃ OOS CanAlÁS

CPF/CNPJ

1 8.998.901/0001 -80

Númêro Complemênto

S/N

CEP

68537000
UF

PA

CERTIFICAMOS que, após a realização das devidas verificações procedidas nos assenÍamenfos e arquivos existenÍes
nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do dlsposto nos Artigos 313, 314, 31 5 e 316 da Lei no
890 de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PUBLTCA MIJNIC\PAL e
a inscrições em OIWO+ AflVA MUN\C\PAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,
passarnos a presente CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS para efeitos de prova junto ás Empresas Privadas e às
Repartições Públicas Federais, Estaduals e Municipais, bem como, suas Áutarquras.

dia 1110712022

Válida até 1010812022

Código de Controle da Certidão/Número 087315408EFC3478

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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!nscrição:
Razáo Soclal:
Endereço:

18.998.90U0001-80
AUTO POSTO PIMENTEL II LTDA EPP

AV WEYNE CAVALCANTE /.IARDIM DAS PALMEIRA / CANAA DOS CARAAS / PA / 68537.00 O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11

de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições dou encargos devidos, deconentes das obrigaçôes com o FGTS.

Va lida d e :0 9 I 07 12022 a 07 I 08 12022

lnformação obtida em 10/07/2022 L8:42:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

DE

PÊ.ÍR A

.l
:il

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
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JUSTIÇA DO TRAEALIiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRABALHISTAS

NOME: AUTO POSTO SILVA & S]LVA LTDA (MATRIZ E FILTÀIS)
CNPJ: 18 . 998 . 907/ 0001-80
Certidão n" : 18870701 /2022
Expedição: 13 / 06 /zozz , às 20 : o3 :33
Validade: L0/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se gue AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o no 18.998.90L/ OOOl-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescenLados pelas Leis ns. o l-2.440/201,L e

73.467/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp /f www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

TNFORMAÇÃO rUpOnTÀrirIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, a

emolumenLos ou a recol-hj-mentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, PoI
disposição legal, contiver força executiva-

I
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RTEBEMdS ôe pErnôLeo slaú s.A. os pRoDUTos ooNSÍANTES DA NorÂ FlscAL Ao LADo NF-éd t,z ,

ruo. ooorJioJQ
sédê í |DATA DÊ RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSiNATURA DO RECEBEDOR

,IO4'1941 - AUTO POSTO PIMENTEL II LTDA EPP

DANFE
Documento Auriliar de

Nota Fiscal Bêtrônica

0 - Értãdá
1 - Salda

N.000142060
sÉRE 1 iltililil1 ll lllllll llllllll | | llll illll llllllllllllil

CONTROLÉ OO FISCO

ESTRADA DE FERRO CARAJÁS KM 738 S/N

NOVA MARABA

MAMBA / PA

68501-535

Tsl.: 0300 789 82 82 I Fax:

PETROLEO SABB/Á S.A

Pf,OÍOCOLO DE@
Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou

1 -80
OATACNPJNO[I

CHAVE OEACSO Pí CONSULTA OEAUÍãTICIOADE
6921

CNPJ

í 69.2 í
tNsc&ÇÂo 6TADUAL
'151

CEP

68537-000 ?4.06.20
OATAmtRRo/olsTRlTo

JARDIM DAS PALMERAS10102AV
UF

PA
TELEFONgFAX

94991 523254
MUNrclPo
CANAA DOS CARAJAS

DESTINATÁ RtO/ REM EÍENTE

FATURA

TRUENTOS EVINTE E NOVE MIL SETECENTOS ESETENTA E UM REAIS EOITENTA ECINCO CENTAVOS

CÁLCULO IM POSÍO

BAsEcÁLculo lcMS
0,00

VALOR DO ICMS
0,00

BASEcÁLculo rcMS sr
0,00

VALOR DO ICMS SÍ
0,00

VALOR TOTAL PRODUTOS
329.771,85

VÂLOR DO FREIÉ

0,00
VALOR OO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUÍRÂS OE,SPESÂS

0,00
VALOR OO IPI

0,00
VÂLOR ÍOTALDA NF

329.771 ,A5

"RA NSPORTADOR/VOLU M ES

rÀo soctAL
UF

PA

GNPJ

1 8.998.90 1 /000 1 -80

cóDtGo ANTT PLACA

RWR2E51

IHEIErcRÔONÍA
4 - oBTtNAÍÁRto(RÔmP)

UF
PA

INscRÇÀo ESTADUAL

í 54256633
MUNtclHo
CANAA DOS CARAJAS

ENOEREçO

AVÉ WEYNE CAVALCANTE S/N
PEso úoutoo

35.070,332 KG
P6O BRUTO

35.070,332 KG
NUM ERAÇÀoMARCAEsPÊctEOUANTIDAOE

45000

oAoos Dos PRoDUTOS/SERVIçOS
AI.IHvLlcMs VL IPI AI.ICMSVL ÍOTAL &. tcMsoÍoE. VL UNIÍNCM/SH CST CFOP UNcoo.PRoD DESC.DO PRODUÍO/SERVIçO

0,000,001 0 5.542,70
rURA OE EIANOI

0,00
ÉGASOLINA 3

r 5.000,000
ú de Alcool-z7or' 11

7,036 1 800000
|oÍ AEHC:N/A ONU 3475 Ml!

27 101259
CoÍ: L.l.l A

060
ÍMO

5655
500 rNt

L22149801
NÍ Boleiim Co

L060
0,00

il
0.00

/A ONU 3475 M
0.00

STURA OE ÉTAI
35.830.90

7% /Íeor AEHC:l
56 s5
'3290 t

5.0 00.000
c e Cor L.l.l ASÍM

7,166r800000
x 5OO INAM /Teor de Alcool:

27 101259
)59t2022 t

22r 50801
Registro ANP

GASOLINA TIPO C GRANEL
rÍormadade:0059/2022 /Oss:0 73290 /Asp@to

SHAL V.POWER GASOLINA AOITIVADA
,o aditivo: 0835/20 1 7 NÍ Bolelim ConÍormidade:0

L
iTM OI
060

0,00
ir7.0362

0.00
ootEsEL (8100

0.00
oNU 1 202 ôLÉ

0,00

0,00
3L ÉGASOUNA

0.00
) otEsEL 3 lll GAs

1 8 8.3 98,25
ORDElO% OEE

I

5655
5OO AM

25.00 0,0 0 0
) /Teor dê Alcool:N/

27 101921
cor: L.l.l A
)tA -> 32!Ní &lelim Co

/GASFi7,1 66

2414480',l oL@ olEsEL B 51 o',

'i"iii'81'rsl!'r"f gt'JPe"^l8i'^9idii'":8e

0

0

0,00

,00

.00

7,5359300000

' 
/Teor AEHC:N/A cONÍEl, T

cÁLcuLo Do

INSC. MUNICIPAL vaLoR sBvtços
0,00

BAsEcÁLcuLo tss
0,00

VALOR OO ISS
0,00

OADOS ADICIONAIS

NFORilAçÔE8 COM FIE,I Efi ANÊ3

rnfôma;ôeedoFj.aco:rácrê(s):722364/12236s/122366/122383/722384/122385/722386/122381/
i223BB/12236!/.t22362/.t22363/122310/12238r/722382/122161/122368/'t22369Envelope(B)t23463308
/ 23463313 / 234633!4 / 234(33ú / 234633L2 / 23461309 ICUS a ser repassado nos Eemos do capÍEulo v do

convênio ro{s llo/o?. ploduco:22149801 ,/BC.ro.ts oR:94.34?,oo /Ig'ls oR:26.417,16 /Bc.Icus DE:94.347,0o /ro'ls

DB:26.471,!6 / 22t5O8O1 31.449,00 8.A05,12 24:14480:- 126.495,00 21.504,15 Infomaçóes do conErj.buincer

RECEBIMBNI$IMPLICÀRECoNHEcIffitoDEENTREGÀEt,íTNol,EsBcRÀDos,coMIÀcREsMNcIoNÀDos,B
eUÀNrrDÀDS/eUÀrIDÀDB CONP REGUBMENTo prtCÁvgr OU ÀCORDÀDO.'SOLICIm FÍSPQS DE ÀCoRDO Cfr DECRErc N" 2657,

DE 03/0?,/1998." PREZÀDO CLIENTE: P/mIOR CO4ODIDmE,PÀÇÀ SEU PBDIDO C/24HS DE ÀNTECEDÊNCIÀ. 3415,1202 '

DEcLÀRo euE os PRoDUTos PERrcosos EsrÃo ADEQUÀDNÊNIE qÂssrFrcÀDos EMBÀrÀDos, rDENrrFrcÀDos' E BsrÍvÀDos

pÀxÀ stpoRTÀR os Rrscos DÀs opERÀçõEs DE TRÀNspoRTE E otE ATENDEII Às ExrcENcrAs oe nscur,alm'rnçÃo. Holario de

Àtendj.menEo §egMda a sábado :-c 7H As lrH DoC.FoRNECIMEIÚTO : 8040197826 ,/ Frete Pagável Ditêtamente ao

TreslDrtado! pelo DestinaLário. Placa CarrêLa§: RWR2E51 VIA TNSPORTE :RODOVIÁRIO FOÊ CODIGO :12 TRÀNSPoRTE

:7012395629 OTDE IÀCRBS: 18 MTM.FREGUES :0001041941 FÀTURAMEN:IO | 0934432859 NUt DOCIJI{NTO : 0051233456 GRUPO

DE ErGÀLÀGtr If Àtrqc boletin conf. pôÍt. ÀNP 19?/99. Facura: 142o6olot R§ 329??1,85 21.06.2022 / P)'aca

velculo: RHR2E51 Placa Cavalo: QBG6A28 PÀ Inlp§tos Federais: R§ o,oo ImposEos Estaduals: R§ 56.72?,03

rmtDêEos Múicipals r Rs 0,00

IESERVÂOO AO FISCO

tr

INSC, 6T. SUBSÍ. TRB.
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PREFEITT]RA MTINICIPAL DE CANAA DOS CAR,UAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo - SEMED

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ 28,559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Novo Horizonte - Canaâ dos Carajás -
PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sra. Roselma da Silva Feitosa Milani, Secretária Municipal de

Educaçã0, nomeada pela portaria 02112021-GP, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo

contratualjuntamente com a solicitação da Conhatada.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o aditivo de é o de No 20221841, decorrente do processo licitatorio N' 144nA21-
SRP, modalidade pregão eletrônico, que tem como contratada a empresa Auto Posto SILVA & SILVA LTDA,

inscrito no CNPJ N0 18.998,901/0001-80, cujo objetivo é:

'Aquisição de Combustíveis e LubriÍicantes automotivos, para fornecimento dê forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veiculosproprios a serviço do Fundo Municipalde Educação de Canaã

dos Caraiás, Estado do Pará".

DOS FATOS

A Empresa Conhatada alega que os preços a serem ajustados no termo contratual, oriundo de ata de registro

de preços, sofreram reajustes em decorrência do aumento estipulado pela Petrobras sobre todos os produtos

provenientes de petróleo, e demonstra o percentual de reajuste através de notas fiscais de compra dos produtos

junto a seus fornecedores, além de que demonstra como ficarão os preços unitários do contrato caso seja aplicado

o percentual de reajuste.

DA JUSTIFICATIVA

O referido termo aditivo, mediante análise e aprovação prévia pela Procuradoria Geral do MunicÍpio e pela

Controladoria Geral do Municipio, se justificaria, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação e de suas unidades administrativas que desenvolvem atividades imprescindíveis para alcançar seus

objetivos finalísticos, como: ações de fiscalização de contratos, fiscalização de obras, formações e participação de

servidores em encontros educacionais dentro e fora do município, transporte de professores e orientadores gerais

da zona rural, sendo que para reaiização das atividades retro mencionadas necessitam da utilização de veículos,

devidamente abastecidos, para deslocamento dos servidores em serviç0, uma vez que a contratada executa

satisfatoriamente as cláusulas contnatuais, inclusive quanto ao prazo de entrega e o reajuste solicitado está dentro

realidade mercadológica, mantendo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

DA DESPESA

As despesas com o fomecimento dos itens que trata o objeto, se darão através da dotação orçamentária

exercício de2022:
ORGÃO: 15 - Fundo Municipalde Educação;

Unidade Orçamentária: 1526 - Secretaria Municipal de Educação;

Projeto/Ativid ade:1526.121221315.2.155 - Manter a Secretaria Municipal de Educação;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Subelemento: 3.3,90,30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS;

Fonte de Recurso: 17080,

r

SOLICITACÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Canaã dos Carajás, Pará, 01 de agosto de 2022.



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Sendo o valor a ser acrescido de R$ 97.423,00 (Noventa e sete mil Quatrocentos e Vinte e Três reais) ficando

o total de R$ 824.198,58 (Oitocentos e Vinte e Quaho mil Cento e Noventa e Oito reais Cinquenta e Oito centavos).

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Ativid ade 1527.124221398.2.173 - Manter o PNATE;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo;

Subelemento: 3.3,90.30.01 - coMBUSTtvEts E LUBRIFIcANTES AuToMolvos;
Fonte de Recurso: 17080.

Sendo o valor a ser acrescido de R$ 307.092,00 (Trezentos e Sete mil Noventa e Dois reais) ficando o total de

R$ 2.597.998,32 (Dois milhões, Quinhentos e Noventa e Sete mil Novecentos e Noventa e Oito reais Trinta e Dois

centavos).

DO AMPARO LEGAL

O seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente pelo artigo 65, inciso ll, alinea D lei

8.666/93 que diz:

'Art.: 65 Os ConfraÍos regldos por esta lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos

segulnÍes casos.'"

ll. Por acordo entre as paftes

'(D) para restabelecer a relação gue as partes pactuaram inicialmente enÍre os encargos do contratado e

a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, seruiço ou fornecimento, obietivando a

manutenção do equilíbio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis, porêm de consequências incalculáveis, retardadores ou impedrtivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fottuito ou fato do príncipe, configurando

álea economica ertraordinária e extracontratual."

DO PEDIDO

Ficando desde iá autorizada a comissão permanente de licitação a encaminhar esta solicitação a

assessoria jurídica para análise do pleito em tela, e sendo deferido pela assessoria jurídica tomar as demais

providencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo

na imprensa oficialonde o termo original fora publicado.

w

N DESCRTçÃo VALOR
uxrÁno

DIFERENçA
PREçO ATUAL X

PREço SOLErÍADO

VALOR
uHrÁnp
coM
REAJUSTE

QUANTIDADE
(LTTRO)

VALOR
REAJUSTAOO

VALOR FINAL

1 DIESET S-10 R$ 7,4ô R$ 1,00 R$ 8,46 97.423,000 R$ 97.423,00 R$ 824 198,58

I DIESEL S.1O R$ 7,46 R$ 1,00 R$846 307.092,000 R$ 307.092,00 R§ 2.597.998,32

TOTAL R$ 404.51 5,00 R$ 3.422.196,90

Canaã dos Carajás, Pará,01 de agosto de2022

4e+
Ft

\



ESTADO DO PARÁ
PREFEITL,RA MUNICIPAL DE CANAA DOS CAR{JAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

t\\
\

VALOR

UNlÍÁRO
coM
REAJUSTE

QUANTIDADE
(LrTR0)

VALOR
REAJUSTADO

DESCRTçAo DIFERENçA
PREçO ATUAL X
PREço SOLTCITADO

DIESEL S-10 R$ 7,46 R$ í,00 R$ 8,46 97.423,000 R$ 97.423,00 R$ 824 198,581

2 DIESEL S.1O R$ 7,4ô R$ 1,00 R$ 8,46 307.092,000

TõTAL

R$ 307.092,00

ffi101sííoo -

R$ 2.597.998,32

-6íA2re6.so

Secretária Municipal Educação

Portaria N' 021/2021-GP

Canaã dos Carajás, Pará, 01 de agosto de 2022,

1cá)

Roselma da Silva Milani

N VALOR
urrÁno

VALOR FINAL



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MTJNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO - SEMED

i'.\
.TRIC

DESPACHO

Ao setor competente para providência de pesquisa e previa manifestação sobre a existência de recurso
orçamentário para cobertura das despesas com vista aditivo de reajuste de valor do contrato no 20221841 , cujo
objeto e Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento dê forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço do Fundo Municipal de Educação de Canaã

dos Caraiás, Estado do Pará

to,
Roselma da Silva Feitos"a\Milani

Secretária Municipal de Educação

Portaria N" 021/2021-GP

*i

Canaã dos Carajás, Pará, 01 de agosto de 2022.
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PROCESSO LICITATÓRIO
canaã dos carajás-rl

ed
de

CLAS
0rcalnentária
gràmáti ca 1

srFrcAçÂ0 oRÇA14ENTÁRIA
un idade
Func. pro

0Ha ec0norÍll ca.. .,categ
Fonte de recu rso

origem dos recursos....

Processo de compra.,...

15 26. sec reta ri
2 122 1315 2,155

a f4uni ci
Secretar

de rd
uun ici

ucacão
pa1'de

pal
'laa
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al
da

3,3.90. 30
17080000

00 de
UN

c0nsul1l0
ião de Recursos l'4inerais

Mante r
Educac
t'itate ri
Trans

Despesa fi xada

nâo ap1 i cáve1

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAÇÃO

valor do tré-empenho: R$147.108,73

HISTÓRICO: aqur sr çao
tornecrlnen
vi ab iI i zan
servj ço da
caral as , E

de combtodef
dooab
secret

stado d
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ària .uuni ci pa1 de rducação' dê canaã dos
0 Para.

TOTAL GERAL DE PRÉ-E14PENHO: R$ L47,L08,73

ltern Quantidade unid, rspeclficaçào da despesa valor unitário lalor total (l$)

Canaá dos Carajás, 01 de Agosto de 2022'
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al de consumo
da União de Recursos lt4inerais

VALOR BLOQUEADO PARA

valor do eré-empenho: R$413.708,92

DOTAÇÃO

servico da secret
caraj às , rstado d

ustivei s e Lubri fi cantes
ortna fraci onada, , co
astecimento dos veicul
àri a .l,tuni ci pa1 de rduc
0 Para.
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a
nf
05
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utolnot t vo5. Daraormê demahda,
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áo' db canaà dos

Itefl quantidadr unjd, tspeclficaçâo da despesa valor unitário valor total (nt)

canaã dos caraj ás, 01 de Agosto de 2022 .
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PRÉ_ EMPENHOS
caraj ás

TOTAL GERAL DE PRÉ-E14PENHO: R$ 413.708,92
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ESTADO nO P,tnÁ
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SEcRETARIA MUNICInAL or nnucRçÃo - SEMED

DECLARAçÃO 0e ADEOUAçÃO ORçAMENTARTA

pAÍFrcrA Iq

Declaro para os devidos fins, que o aditivo de reajuste de valor do contrato no 20221841, cujo objeto é Aquisição
de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento dê forma fracionada, conforme demanda,
viabilizando o abastecimento dos veiculos próprios a serviço do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos
Caraiás, Estado do Pará, não comprometerá o Orçamento deZl22,conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da
Lei complementar federal N.0 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,
compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias),

fi*
Roselma da Silva feitosalhilaLri
Secretária Municipal de Educação

Portaria N' 021/2021-GP

Canaã dos Carajás, Pará, 01 de agosto de 2022
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ESTADO DO P.\RÁ

PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE CANAA DOS CAR{JAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

TERMO DE AUTORIZACÂO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder análise e emissão de parecer do Termo

de aditivo de reajuste de preço ao contrato no 20221841, que tem como objetivo a Aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veículos próprios a serviço do Fundo Municipalde Educação de Canaã dos Carajás, Estado
do Pará, a ser regido pela Lei N,o 8.666/93 , de 21de junho de 1993. Devendo a Comissão Permanente de
Licitação encaminhar esta solicitação à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo deferido por esta,

encaminhar ao Controle lnterno para igual feito. Após este, retornar os autos ao Gabinete para assinatura final

do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na lmprensa Oficial onde o termo original fora
publicado.

Josemira Diniz Gadelha
icipal

)
L)

\\

\-

\,

Canaã dos Carajás, Pará,01 de agosto de2022,



ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20221841

O Municipio de CANAA DOS CARAJAS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito(a) no

CNPJ sob o no 28.559.363/0001-80, com sede na RUA ITAMARATI S/N, representado por ROSELMA DA

SILVA FEITOSA MlLANl, na qualidade de ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a)

CONTRATANTE, e AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n0 18.998,901/0001-80,

estabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE, S/N, QUADRA 01 LOTE 01 E 02, J. DAS PALMEIRA, Canaã dos

Carajás-PA, CEP 68537-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr.(a) FABIENE MARIA DA SILVA, residente na AV. DOS PIONEIROS, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA,

CEP 68537-000, portador do(a) CPF 866.176.132-87,já qualificados no contrato inicial, oriundo do Processo

Licitatorio 315t2021/FME, Pregão Eletrônico 14412021-SRP determinaram por meio deste, alterar o referido

contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

,,Registro de preços para futura e eventua! aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para

fornãcimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos

próprios a serviço do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará."

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ , nos termos do

art. 65, inciso ll, alinea'd', da Lei Federal no 8,666/93.

rrEM oescnrçÃo/eseecrrrceÇÕrs

030761 DTESEL S-10

UNIDÀDE euÀNTrDÀDE vero* uNtrÁRro I.OR TOTÀI.

\,,,

CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÂO ORçAMENTARIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo'

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJAS - PA,

Página 1de 2
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNDo MUNTCTPAL DE EDUCAçÃo

FUNDo MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃo
cNPJ(MF) 28,559,363/0001 -80

CONTRATANTE

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
cNPJ 1 8,998,901 /0001 -80

c0NTRATAD0(A)

Testemunhas:

) a1

Página 2de2


		2022-11-08T15:57:31-0300
	ROSELMA DA SILVA FEITOSA MILANI:78114047291




